
 

Av. Castelo Branco, nº 605 e Rua Edmundo Calheiros, nº 606 – Edifício Cidade de São Luís. 
Bairro: São Francisco • São Luís-MA 65076-090 • Contato: +55 98 9 9192-8567 

www.svtfaculdade.edu.br 

PLANO DE ENSINO 

Período Disciplina CH Total Horário 

2º DIREITO PENAL I – TEORIA DO CRIME 60 Noturno 

 

Ementa: 

Conceito de Direito Penal. Ciências Penais e as Ciências auxiliares do Direito Penal. História do Direito Penal. 
Doutrinas e escolas penais. Princípios do Direito Penal. Fontes do Direito Penal e Interpretação das leis penais. 
Aplicação da lei penal no tempo. Tempo e lugar do crime. Aplicação da lei penal no espaço. Conflito aparente de 
normas penais. Principais fases da evolução epistemológica do Direito Penal. Teoria geral do crime. Conduta punível. 
Relação de causalidade. Tipicidade. Tipo penal doloso, culposo e preterdoloso. Ilicitude (Antijuridicidade). 
Culpabilidade. Crime consumado e tentativa. Erro de tipo e erro de proibição. Concurso de pessoas. 

 

Objetivo Geral:  
Estudar os fundamentos dogmáticos do Direito Penal e os elementos que constituem a infração penal dentro do 
ordenamento jurídico. 

 

Objetivos Específicos: 

• Dominar os princípios constitucionais penais e a aplicação da lei penal no tempo e espaço. 

• Analisar a estrutura do crime: tipicidade, ilicitude e culpabilidade. 

• Diferenciar formas de consumação, tentativa e concurso de pessoas. 

 

Conteúdo Programático: 

• Conceito, história e escolas penais. 

• Fontes e princípios do Direito Penal; aplicação da lei no tempo e espaço. 

• Teoria Geral do Crime: conduta, nexo causal e tipicidade (dolo/culpa). 

• Ilicitude (antijuridicidade) e Culpabilidade. 

• Crime consumado, tentativa, erro de tipo/proibição e concurso de pessoas. 

 

Recursos a serem utilizados 
Quadro branco, data show, internet. 

 

Metodologia: 
Aulas predominantemente expositivas e discursivas, pelo professor, seguida de debate com os alunos, 
presencialmente ou em ambiente virtual (SÍNCRONAS), exigindo-se a presença dos alunos na sala telepresencial. O 
conteúdo a ser abordado em cada aula será previamente enviado aos alunos, de modo a possibilitar o diálogo, 
sendo incentivada a pesquisa prévia sobre os temas estudados. 
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Avaliação: 
De acordo com o Regimento Interno, duas avaliações regulares e uma prova final, aplicadas presencialmente, ou 
por uma das plataformas utilizadas, de forma síncrona, no horário de aula, sem prejuízo de outras formas de 
avaliação. 
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